
 

 

Sul América Investimentos 
Rua dos Pinheiros, 1673 12º andar  
São Paulo – SP 
sulamericainvestimentos.com.br 

 

 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

FOCUS SUPER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – BDR NÍVEL I - 
COM INVESTIMENTO NO EXTERIOR 
CNPJ/MF nº. 16.892.145/0001-84 

 

Informações referentes à Abril de 2016 

 

1. Periodicidade mínima para divulgação da composição da carteira do fundo:  

Mensalmente, até 10 (dez) dias após o encerramento do mês a que se referir, observada a possibilidade de 

omissão de ativos financeiros nos termos da regulamentação em vigor. 

2. Local, meio e forma de divulgação das informações; 
A divulgação das informações será realizada através do site da CVM (www.cvm.gob.br) ou por meio de canais 

eletrônicos ou por outros meios previstos na regulamentação em vigor. 
 

3. Local, meio e forma de solicitação de informações pelo cotista: 
Como regra geral, realizada ao Serviço de Atendimento ao Cotista: 
Telefone: 55 11 0800-0178700 

Endereço eletrônico: investimentos@sulamerica.com.br 
 
4. Exposição dos Fatores De Riscos – em ordem de relevância: 

O cotista está sujeito aos seguintes riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO atue: 
 
(i) Riscos de Mercado: oscilações nos preços dos ativos decorrentes dos diversos fatores de mercado, tais 

como, exemplificativamente, alterações nos cenários político e econômico, no Brasil ou no exterior, ou ainda, 
decorrentes da situação individual de um determinado emissor ou devedor; 
 

(ii) Riscos de Liquidez: possibilidade de redução ou mesmo inexistência de demanda pelos ativos financeiros 
integrantes da carteira do FUNDO nos respectivos mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, o 
GESTOR poderá encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os ativos pelo preço e no tempo 

desejado, que podem, inclusive, obrigar o GESTOR a aceitar descontos nos seus respectivos preços, de forma a 
realizar sua negociação em mercado; 

 
(iii) Risco de Concentração: a eventual concentração de investimentos em determinados emissores, setores 
ou prazo de vencimento do ativo podem aumentar a exposição da carteira do FUNDO aos demais riscos 

mencionados acima; 
 
 (iv) Risco Sistêmico: as condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado resultando 

em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem 
afetar o desempenho do Fundo; 
 

(v)     Risco Operacional perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e 
sistemas 
 

Para maiores informações sobre os fatores de risco do Fundo, vide Regulamento do Fundo. 
 
5. Política de Voto: 

O GESTOR adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o 
processo decisório e as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto decorrente dos ativos  
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financeiros integrantes da carteira do FUNDO. A referida política orienta as decisões do GESTOR em assembleias 
que confiram ao FUNDO o direito de voto. 
 

A versão integral da política de voto poderá ser encontrada no site da GESTORA, onde poderão ser consultados o 
seu objeto, os princípios gerais, os procedimentos adotados em potenciais conflitos de interesse e o processo 
decisório de voto. 

 
6. Tributação aplicável ao Fundo e a seus cotistas: 
Cotistas:  Os rendimentos auferidos pelos cotistas com as aplicações no FUNDO estão sujeitos ao imposto de 

renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), que será recolhido pelo ADMINISTRADOR, conforme a 
legislação vigente, no momento da amortização ou da liquidação. 
 

Os ganhos líquidos auferidos pelos cotistas com a negociação das cotas do FUNDO em bolsa de valores estão 
sujeitos ao imposto de renda à alíquota de 15% (quinze por cento). 

 
Fundo: A atual legislação fiscal estabelece que a carteira do FUNDO não esta sujeita à incidência de imposto de 
renda (IR). A atual legislação fiscal estabelece que os recursos do FUNDO não estão sujeito à incidência do 

IOF/Títulos. 
 
O disposto neste item 6 deste Formulário não se aplica aos cotistas sujeitos a regras de tributação específicas, na 

forma da legislação em vigor. 
 
7. Política de administração de risco: 

São utilizadas técnicas de monitoramento de risco para obter estimativa do seu nível de exposição aos riscos, de 
forma a adequar os investimentos do FUNDO a seus objetivos. Os níveis de exposição a risco (i) são definidos em 
comitês que contam com a participação dos principais executivos das áreas ligadas à gestão de recursos; (ii) são  

aferidos por área de Risco e Compliance especializada e segregada da mesa de operações; e (iii) podem ser 
obtidos por meio de uma ou mais das seguintes ferramentas matemático-estatísticas, dependendo dos mercados 
em que o FUNDO atuar: 

  
(a) VaR – Valor em Risco – estimativa da perda potencial esperada para a carteira, em dado horizonte de tempo, 

associado a uma probabilidade ou nível de confiança estatístico, sendo que a volatilidade e matriz de correlação  
 
são calculados pelos procedimentos conhecido por EWMA (volatilidade histórica com alisamento exponencial, que 

significa atribuir maior peso as observações mais recentes); 
 
(b) B-VaR – Benchmark VaR – estimativa da perda potencial esperada para uma carteira comparativamente com 

um carteira Benchmark, em dado horizonte de tempo, associado a uma probabilidade ou nível de confiança 
estatístico; 
 

(c) risco de crédito – o gerenciamento do risco de crédito é feito por meio de processo de análise do ativo e do 
emissor. 
 

(d) monitoramento e controle de alavancagem – alavancagem é a utilização de operações que expõem o FUNDO 
a mercados de risco em percentual superior ao seu patrimônio, com o consequente aumento dos riscos e da 
possibilidade de perdas; 

  
(e) teste de estresse – consiste em recalcular o valor da carteira para alguns cenários, ou combinações deles, 
representativos de situações de crises ou choques nos mercados que afetam a carteira. Em outras palavras, tal 

analise objetiva avaliar o comportamento da carteira para grandes mudanças nas variáveis chaves subjacentes. 
  

(f) risco de concentração – monitoramento e controle da concentração da carteira do FUNDO. 
  
 

 
(g) risco de liquidez – o monitoramento submete a carteira a testes periódicos com cenários que levam em 
consideração as movimentações do passivo, liquidez dos ativos financeiros, obrigações e a cotização do fundo. 
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8. Agência de classificação de risco: 
Não foi contratado agência de classificação de risco de crédito para este FUNDO. 
 

9. Apresentação do administrador, gestor:  
Criada em 1996, a SulAmérica Investimentos DTVM S/A é a empresa de administração de recursos pertencente a 
SulAmérica Seguros S/A. Credenciada como administradora de carteira de valores mobiliários na CVM,  a empresa 

foi criada com o objetivo de administrar ativos das empresas do grupo e de terceiros, nos segmentos 
Institucionais, Parcerias e Private. Signatária do PRI – Principles for Responsible Investment, a SulAmérica 
Investimentos possui o rating máximo da agência S&P – AMP1 Very Strong (Asset Management Practices).  

 
A FOCUS ASSESSORIA EM INVESTIMENTOS LTDA é uma gestora independente de recursos de terceiros 
especializada no mercado de Renda Variável. Foi criada em 1999, por profissionais com mais de 25 anos de 

experiência em administração de recursos e grande expertise e know-how na gestão de investimentos em renda 
variável. Devidamente registrada na CVM,  utiliza modelos proprietários, softwares de apoio, informações e 

cotações e conta com estrutura especializada e dedicada de:  
 
(i) Mesa de Operações: responsável por buscar os melhores investimentos com análises qualitativa e quantitativa 

dos principais fatores que afetam os diversos ativos financeiros, avaliação dos riscos e retornos; 
 
(iii) Análise de Empresas: responsável pela análise fundamentalista de empresas e setores e identificação de 

oportunidades de investimento em ações que estejam negociadas com desconto frente aos seus valores 
intrínsecos; e 
 

(iv) Controle de Risco: responsável pelo controle de risco por meio de ferramentas que possibilitam a precificação 
dos ativos financeiros, o controle de enquadramento, o cálculo de VaR e a simulação de cenários de estresse 
 

10. Demais prestadores de serviços do FUNDO: 
Os serviços de tesouraria, de escrituração da emissão e resgate de cota, de controle e processamento dos ativos 

financeiros e de custódia de títulos e valores mobiliários e demais ativos financeiros são prestados ao FUNDO pelo 
ITAÚ UNIBANCO S.A 
 

Os serviços de auditoria são prestados ao FUNDO pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
 
11. Política de distribuição de cotas: 

Remuneração dos Distribuidores: O ADMINISTRADOR é o responsável pela administração e pela distribuição das 
cotas dos fundos de investimento que possuam o GESTOR como gestora de investimento e possui uma total 
independência das áreas responsáveis pela Gestão e Distribuição dos Fundos de Investimento. No desempenho 

de suas funções, o ADMINISTRADOR é remunerado diretamente pelos fundos de investimento via taxa de 
administração.  
 

O ADMINISTRADOR, em nome dos fundos de investimento ou em nome próprio (no caso de agentes autônomos 
de investimento), pode contratar outros prestadores de serviços de distribuição, integrantes ou não do seu grupo 

econômico (“Distribuidores”). A remuneração dos Distribuidores é paga mensalmente e equivale, como regra 
geral, a percentuais negociados com o ADMINISTRADOR, incidentes sobre a parcela da taxa de administração 
cobrada pelos fundos de investimento e calculada com base no valor diário das aplicações mantidas pelos cotistas 

indicados pelos Distribuidores. O serviço de distribuição de cotas é renumerado somente pela taxa de 
administração, não havendo qualquer cobrança adicional.  
 

Principal Distribuidor: Alguns fundos do ADMINISTRADOR podem ser distribuídos por terceiros, selecionados 
diligentemente. Como regra geral, a contratação dos Distribuidores é realizada em caráter de não exclusividade 
para ambas as partes, ou seja, os Distribuidores podem ser contratados por terceiros e oferecer cotas de fundos 

de investimento de outras instituições, assim como o ADMINISTRADOR pode contratar vários Distribuidores para 
a oferta das cotas de um mesmo fundo de investimento. Em se tratando de fundos de investimento destinados a  
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um investidor exclusivo ou a um grupo restrito de investidores, o ADMINISTRADOR pode contratar um único 
prestador de serviço de distribuição de cotas (“Principal Distribuidor”). A remuneração do Principal Distribuidor  
segue a mesma regra descrita acima para os Distribuidores. O Principal Distribuidor pode ser o único prestador de 

serviço de distribuição de cotas deste fundo de investimento, mas pode ser contratado por terceiros e oferecer 
fundos de investimento de outras instituições para seus próprios clientes, não havendo qualquer exclusividade 
para com o ADMINISTRADOR. 

 
Conflito de Interesses dos Distribuidores: Os Distribuidores e o Principal Distribuidor assumem a obrigação 
contratual junto ao ADMINISTRADOR de dar conhecimento a seus clientes, na forma que julgar pertinente, de 

que podem receber remuneração pela prestação de serviços de distribuição das cotas dos fundos de 
investimento. Adicionalmente, o ADMINISTRATOR e os Distribuidores possuem procedimentos para verificar a 
adequação dos produtos/serviços ao perfil de seus clientes (suitability), com o objetivo de recomendar o que for 

mais adequado às necessidades dos clientes. 
 

12: Outras informações: 
Tipo ANBIMA: Ações Investimento no Exterior 
 

Detalhamento Tipo ANBIMA: Fundos, com gestão ativa, que devem possuir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por 
cento) da carteira em ações à vista, bônus ou recibos de subscrição, certificados de depósito de ações, cotas de 
fundos de ações, cotas dos fundos de índice de ações e Brazilian Depositary Receipts, classificados como nível I, 

II e III. O hedge cambial da parcela de ativos no exterior é facultativo ao gestor. Estes fundos objetivam investir 
em ativos financeiros no exterior em parcela superior ou igual a 40% do patrimônio líquido. 
 

Limite Mínimo para Aplicação Inicial: R$ 1.000.000,00 
Limite Mínimo para Permanência: R$ 1.000.000,00 
Limite para Movimentações Adicionais: R$ 5.000,00 

 
Serviço de Atendimento ao Cotista: O ADMINISTRADOR disponibiliza aos investidores o Serviço de Atendimento 
ao Cotista, para fins de esclarecimentos de dúvidas ou recebimento de reclamações através do telefone 0800-

0178700 e do fac-símile (11) 3758-1170, nos dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, ou no endereço eletrônico 
investimentos@sulamerica.com.br. 

 
13: Disclaimers: 
ESTE FORMULÁRIO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS 

DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS.  
 

A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE 
DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS 

INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS.  
 
ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA 

SEUS COTISTAS. 
 
O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE FORMULÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. 

AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ 
GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR; 
 

ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE 
SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.  

 
ESTE FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO, INDIRETAMENTE, À SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS DE 
RENDA VARIÁVEL DE POUCOS EMISSORES, APRESENTANDO OS RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

 
ESTE FUNDO ESTÁ AUTORIZADO A REALIZAR APLICAÇÕES EM ATIVOS FINANCEIROS O EXTERIOR. 
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A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 
 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE FORMULÁRIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO 
FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE FORMULÁRIO 
QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À 

POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO FORMULÁRIO E DO REGULAMENTO 
QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. 
 

A PRESENTE INSTITUIÇÃO ADERIU AO CODIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS 
FUNDOS DE INVESTIMENTO.  
 


